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observância dos prazos e procedimentos legais previstos na legislação 
correlata .
§ 3º As normas procedimentais para a instauração e condução dos 
processos administrativos punitivos serão estabelecidas em portaria 
própria .
Art. 6º As demais unidades da UEMG ficam obrigadas a prestar o 
auxílio necessário para o desempenho das atribuições da Comissão, 
devendo, para tanto, mediante requisição de qualquer um de seus mem-
bros, dar suporte técnico, emitir pareceres e notas técnicas .

Art . 7º A Comissão Processante a que se refere esta Portaria tem cará-
ter permanente, e seus membros deverão acumular as atribuições aqui 
definidas com as atividades de suas respectivas áreas.
Art . 8º Os procedimentos já instaurados até a data da publicação da pre-
sente Portaria deverão ser concluídos pelas comissões especialmente 
designadas .
Art . 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, 
em Belo Horizonte, aos 03 de setembro de 2018 .

Lavínia rosa rodrigues
reitora

POrTAriA/uEMG Nº 85, de 30 de agosto de 201
Constitui Comissão de Gestão de informação da universidade do 
Estado de Minas Gerais .
A reitora da universidade do Estado de Minas Gerais – uEMG, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, considerando as disposições 
contidas no art . 37 do Decreto nº 45 .969, de 24 de maio de 2012,
rESOLvE:
Art . 1º Ficam designados para compor a Comissão de Gestão de infor-
mação, a que se refere o Decreto nº 45 .969, de 24 de maio de 2012, no 
âmbito da universidade do Estado de Minas Gerais, os seguintes servi-
dores, sob a presidência da primeira:
i - Karol Natasha Lourenço Castanheira; Masp; 1309685-4;
ii- Antônio Ferreira de Araújo Júnior; Masp; 1363709-5;
iii- Fernanda de Paula rocha; Masp; 1098701-4;
iv- Tatiana Fonseca vilanova; Masp; 1344425-2;
Art . 2º A Comissão a que se refere o art . 1º desta Portaria, receberá o 
apoio técnico da Procuradoria da universidade .
Art . 3º Fica revogada a POrTAriA/uEMG Nº 28, de 19 de abril de 
2018 .
Art . 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, 
em Belo Horizonte, aos 30 de agosto de 2018 .

Lavínia rosa rodrigues
reitora
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Secretaria de Estado 
de Esportes

Expediente
POrTAriA SEESP Nº 02 DE 04 DE SETEMBrO DE 2018 .

Expede instruções relativas ao uso do registro eletrônico de ponto e a 
utilização do Sistema de registro Eletrônico de Ponto no âmbito da 
Secretaria de Estado de Esportes - SEESP .
OSECrETáriO DE ESTADO ADJuNTO DE GOvErNO, no exercí-
cio da função e das atribuições, próprias e delegadas, deSECrETáriO 
DE ESTADO DE ESPOrTES, haja vistao ato dedesignação do Chefe 
do Executivo Estadual publicado no ‘Minas Gerais’ de 1ºde setembro 
de 2018, e no uso das atribuições previstas no inciso iii, do § 1º do 
artigo 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, em vista o dis-
posto no Decreto nº 38 .140, de 17 de julho de 1996, no Decreto nº 
43648, de 12 de novembro de 2003, no âmbito da Secretaria de Estado 
de Esportes,rESOLvE:Art . 1ºExpedir instruções parao registro eletrô-
nico de ponto e para a utilização do Sistema de registro Eletrônico de 
Ponto, no âmbito da Secretaria de Estado de Esportes .Art . 2ºO controle 
de frequência do servidor público da Secretaria de Estado de Esportes 
far-se-á exclusivamente por meio do registro eletrônico de ponto, insti-
tuído pelo Decreto nº 38 .140, de 17 de julho de 1996 .
Parágrafo único:Os servidores lotados noEstádio Jornalista Felippe 
Drummond(‘Mineirinho’) poderão realizar o controle de ponto por 
folha de presença até que seja implantado o sistema eletrônico de ponto 
no Estádio, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias .
Art. 3ºCompete à chefia imediata do servidor garantir o fiel cumpri-
mento das normas relativas ao controle de frequência .
Parágrafo único .Detectados indícios de favorecimento, irregularidade 
ou fraude no controle de frequência do servidor, quer por registro ele-
trônico, quer por cartão ou folha de presença, a devida apuração dar-
se-á pela Superintendência Central de Correição Administrativa, da 
Controladoria Geral do Estado, podendo acarretar a aplicação das 
penalidades cabíveis ao servidor, à respectiva chefia imediata, bem 
como a quem contribuiu ou deu causa à ocorrência do ilícito, conforme 
Decretonº 43 .648, de 12 de novembro de 2003 .
Art . 4ºEsta Portaria entra em vigor no dia 10 de setembro de 2018 .
Francisco Eduardo Moreira
Secretário de Estado Adjunto de Governo, no exercício da função e das 
atribuições, próprias e delegadas, de Secretário de Estado de Esportes
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Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: José Afonso Bicalho Beltrão da Silva

Expediente
rESOLuÇÃO Nº 5173, DE 4 DE SETEMBrO DE 2018

Divulga o montante global máximo de crédito acumulado de iCMS 
passível de transferência ou utilização relativamente ao mês de setem-
bro de 2018 .
O SECrETáriO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso iii do § 1º do art . 93 da Constituição Estadual e 
tendo em vista o disposto no art . 39 do Anexo viii do regulamento do 
iCMS, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002,
rESOLvE:
Art . 1º - O montante global máximo de crédito acumulado de iCMS 
passível de transferência ou utilização a que se refere o art . 39 do Anexo 
viii do regulamento do iCMS (riCMS), aprovado pelo Decreto nº 
43 .080, de 13 de dezembro de 2002, relativamente ao mês de setembro 
de 2018, é de r$ 6 .000 .000,00 (seis milhões de reais) .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Secretaria de Estado de Fazenda, aos 4 de setembro de 2018; 230º da 
Inconfidência Mineira e 197º da Independência do Brasil.

JOSÉ AFONSO BiCALHO BELTrÃO DA SiLvA
Secretário de Estado de Fazenda
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Superintendência de 
recursos Humanos

ANuLA A CONCESSÃO DE TrÊS MESES DE FÉriAS PrÊMiO, 
referente a servidora:
Masp 668 .834-5, Patrícia Campos de Abreu, GEFAZ, publicado em 
01 .09 .2018, por ter sido concedido indevidamente .

rETiFiCA A CONCESSÃO DE TrÊS MESES DE FÉriAS PrÊ-
MiO, referente a servidora:
Masp 668 .834-5, Patrícia Campos de Abreu, GEFAZ, publi-
cado em 21 .12 .2011, onde se lê “1º quinquênio de exercício, a par-
tir de 06 .12 .2011”, leia-se “1º quinquênio de exercício, a partir de 
26 .01 .2012” .

BLENDA rOSA PErEirA COuTO
SuPEriNTENDENTE DE rECurSOS HuMANOS
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Subsecretaria da receita Estadual
COMuNiCADO SrE Nº 09, DE 4 DE SETEMBrO DE 2018

O SuBSECrETáriO DA rECEiTA ESTADuAL, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o disposto no § 8º do art . 39 do Anexo viii do 
regulamento do iCMS (riCMS), aprovado pelo Decreto nº 43 .080, 
de 13 de dezembro de 2002, e na resolução nº 5 .162, de 3 de agosto 
de 2018,
COMuNiCA:
1) relativamente às transferências ou utilizações de crédito acumulado 
do iCMS do mês de agosto de 2018, os valores de que tratam os incisos 
i a iii do § 8º do art . 39 do Anexo viii do riCMS foram os seguintes:

DESCriÇÃO vALOrES 
(r$)

valor do montante global máximo liberado 6 .000 .000,00
valor consolidado das transferências/utilizações 
autorizadas 5 .749 .171,33

valor residual do montante global máximo 250 .828,67

2) relativamente às solicitações atendidas, a senha e a respectiva data e 
hora do protocolo, de que trata o inciso iv do § 8º do art . 39 do Anexo 
viii do riCMS, bem como a situação do pedido, são as seguintes:

Protocolo Data Hora Situação

6812 14/06/2018 17:24 Concedido
6813 14/06/2018 17:29 Concedido
6814 14/06/2018 17:32 Concedido
6815 14/06/2018 17:35 Concedido
6816 14/06/2018 17:37 Concedido
6817 14/06/2018 17:40 Concedido
6818 19/06/2018 14:13 Concedido
6819 20/06/2018 14:39 Concedido
6820 20/06/2018 14:44 Concedido
6821 20/06/2018 14:47 Concedido
6822 20/06/2018 14:50 Concedido
6823 20/06/2018 14:55 Concedido
6824 20/06/2018 14:58 Concedido
6825 20/06/2018 15:01 Concedido
6826 27/06/2018 11:34 Concedido
6827 27/06/2018 12:08 Concedido
6828 27/06/2018 12:13 Concedido
6829 27/06/2018 12:16 Negado
6830 27/06/2018 12:19 Negado
6831 27/06/2018 12:20 Concedido
6832 27/06/2018 12:20 Negado
6833 10/07/2018 17:01 Negado
6834 16/07/2018 10:17 Concedido
6835 16/07/2018 10:23 Concedido
6836 16/07/2018 10:26 Concedido
6837 16/07/2018 15:25 Concedido
6838 18/07/2018 16:46 Negado
6839 18/07/2018 16:47 Negado
6840 19/07/2018 10:53 Negado
6841 19/07/2018 13:33 Negado
6842 19/07/2018 13:35 Negado
6843 19/07/2018 13:48 Negado
6844 19/07/2018 13:49 Negado
6845 19/07/2018 14:19 Negado
6846 19/07/2018 14:44 Concedido
6847 19/07/2018 14:47 Concedido
6848 24/07/2018 14:50 Negado
6849 24/07/2018 14:54 Negado
6850 24/07/2018 14:58 Negado
6851 24/07/2018 15:00 Negado
6852 24/07/2018 15:11 Negado
6853 24/07/2018 15:14 Negado
6854 24/07/2018 15:18 Negado
6855 24/07/2018 15:20 Negado
6856 24/07/2018 15:23 Negado
6857 24/07/2018 15:25 Negado
6858 24/07/2018 15:27 Negado
6859 24/07/2018 15:33 Negado
6860 24/07/2018 15:35 Negado
6861 24/07/2018 15:42 Negado
6862 24/07/2018 15:48 Negado
6863 24/07/2018 15:51 Negado
6864 24/07/2018 15:53 Negado
6865 24/07/2018 15:55 Negado
6866 24/07/2018 15:57 Negado
6867 24/07/2018 16:04 Negado
6868 24/07/2018 16:06 Negado
6869 24/07/2018 16:09 Negado
6870 24/07/2018 16:11 Negado
6871 24/07/2018 16:13 Negado
6872 24/07/2018 16:15 Negado
6873 24/07/2018 16:17 Negado
6920 09/08/2018 11:39 Concedido - Dec . Judicial
6921 09/08/2018 12:17 Concedido - Dec . Judicial
6922 09/08/2018 12:31 Cancelado
6923 09/08/2018 12:37 Concedido - Dec . Judicial
6924 10/08/2018 16:10 Concedido - Dec . Judicial
6925 10/08/2018 17:20 Concedido - Dec . Judicial
6926 10/08/2018 17:30 Concedido - Dec . Judicial
6927 10/08/2018 17:34 Concedido - Dec . Judicial
6928 10/08/2018 17:43 Concedido - Dec . Judicial
6929 13/08/2018 11:27 Concedido - Dec . Judicial
6930 17/08/2018 09:43 Concedido - Dec . Judicial

3) relativamente às novas solicitações protocoladas no mês, a senha, a 
respectiva data e hora do protocolo são as seguintes:

Protocolo Data Hora Situação

6874 01/08/2018 11:12 Excedente
6875 01/08/2018 11:14 Excedente
6876 01/08/2018 11:17 Excedente
6877 01/08/2018 11:19 Excedente
6878 01/08/2018 11:20 Excedente
6879 01/08/2018 11:22 Excedente
6880 01/08/2018 11:23 Excedente
6881 01/08/2018 11:26 Excedente
6882 01/08/2018 11:27 Excedente
6883 01/08/2018 11:28 Excedente
6884 01/08/2018 11:30 Excedente
6885 01/08/2018 11:33 Excedente
6886 01/08/2018 11:35 Excedente
6887 01/08/2018 11:37 Excedente
6888 01/08/2018 11:38 Excedente
6889 01/08/2018 11:39 Excedente
6890 01/08/2018 11:41 Excedente
6891 01/08/2018 11:42 Excedente
6892 01/08/2018 11:46 Excedente
6893 01/08/2018 11:47 Excedente
6894 01/08/2018 11:49 Excedente
6895 01/08/2018 11:50 Excedente
6896 01/08/2018 11:52 Excedente
6897 01/08/2018 11:56 Excedente
6898 01/08/2018 11:58 Excedente
6899 01/08/2018 15:20 Excedente
6900 01/08/2018 15:24 Excedente
6901 01/08/2018 15:27 Excedente

6902 01/08/2018 15:29 Excedente
6903 01/08/2018 15:31 Excedente
6904 01/08/2018 15:34 Excedente
6905 01/08/2018 15:36 Excedente
6906 01/08/2018 15:39 Excedente
6907 01/08/2018 15:41 Excedente
6908 01/08/2018 15:44 Excedente
6909 01/08/2018 15:46 Excedente
6910 01/08/2018 15:49 Excedente
6911 01/08/2018 15:52 Excedente
6912 01/08/2018 15:54 Excedente
6913 01/08/2018 15:56 Excedente
6914 01/08/2018 15:59 Excedente
6915 01/08/2018 16:01 Excedente
6916 01/08/2018 16:04 Excedente
6917 01/08/2018 16:07 Excedente
6918 01/08/2018 16:09 Excedente
6919 01/08/2018 16:12 Excedente
6931 20/08/2018 15:24 Excedente
6932 20/08/2018 15:34 Excedente
6933 20/08/2018 15:36 Excedente
6934 20/08/2018 15:37 Excedente
6935 20/08/2018 15:39 Excedente
6936 20/08/2018 15:41 Excedente
6937 20/08/2018 15:43 Excedente
6938 20/08/2018 15:45 Excedente
6939 20/08/2018 15:47 Excedente
6940 20/08/2018 15:49 Excedente
6941 20/08/2018 15:52 Excedente
6942 20/08/2018 15:54 Excedente
6943 20/08/2018 15:57 Excedente
6944 20/08/2018 15:59 Excedente
6945 20/08/2018 16:02 Excedente
6946 24/08/2018 14:59 Excedente
6947 24/08/2018 15:02 Excedente
6948 24/08/2018 15:05 Excedente
6949 24/08/2018 15:07 Excedente
6950 24/08/2018 15:09 Excedente

6951 24/08/2018 15:10 Excedente
6952 24/08/2018 15:13 Excedente
6953 28/08/2018 10:04 Excedente
6954 28/08/2018 10:08 Excedente

Belo Horizonte, aos 4 de setembro de 2018; 230º da Inconfidência 
Mineira e 197º da independência do Brasil .

João Alberto vizzotto
Subsecretário da receita Estadual
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Superintendência de tributação
POrTAriA SuTri Nº 762, DE 4 DE SETEMBrO DE 2018

Altera a Portaria SuTri nº 725, de 9 de março de 2018, que dispõe 
sobre estabelecimentos enquadrados na categoria de distribuidor hospi-
talar para efeitos de aplicação da legislação do iCMS .
O SuPEriNTENDENTE DE TriBuTAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o disposto no inciso xvii do art . 222 do regula-
mento do iCMS (riCMS), aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de 
dezembro de 2002,
rESOLvE:
Art . 1º - O Anexo Único da Portaria SuTri nº 725, de 9 de março de 
2018, fica acrescido dos seguintes itens:
“
( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)

95
Extrema importação e Distri-
buição de Produtos Médicos 
Ltda .

003 .040313 .0069 Extrema .

96 Conceitos Comercio de Arti-
gos de uso Comercial Ltda . 001 .029545 .0002 Belo 

Horizonte

” .
Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Superintendência de Tributação, em Belo Horizonte, aos 4 de setem-
bro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 197º da Independência 
do Brasil .

Marcelo Hipólito rodrigues
Superintendente de Tributação
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Superintendência central de Administração Financeira
POrTAriA CONJuNTA Nº 303 DE 04 DE SETEMBrO DE  2018

       Os Superintendentes da Superintendência Central de Administração Financeira e da Superintendência de Arrecadação e informações Fiscais, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art . 151 e seu parágrafo único da Constituição do Estado de Minas Gerais e no art . 1º do 
Decreto nº 41 .709, de 18 de junho de 2001, resolvem:
     Art .1º - Fica aprovado, para divulgação, o demonstrativo dos valores entregues aos Municípios no mês de agosto de 2018, referentes às quotas-
partes do iPi Exportação, conforme discriminado no Anexo Único desta Portaria .
    Art .2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Geber Soares de Oliveira 
Superintendente Central de Administração Financeira

Leônidas Marcos Torres Marques
Superintendente de Arrecadação e informações Fiscais

Anexo Único
(a que se refere o art . 1º da Portaria Conjunta nº 303, de 04 de setembro de 2018

Municípios Índice Agosto
rateios Agosto

valores em r$1,00

Cód Nome

rateio 
Consolidado Lei  
Complementar 

Nº 63
 

     iPi  valor 
Bruto   

valor  de 
contribuição 

para   FuNDEB 
    iPi  valor 

PASEP  valor Saúde     iPi   valor 
Líquido 

1 2 3 4 (1-2-3-4)=5

1 ABADiA DOS DOurADOS 0,04445369 6 .261,35 1 .252,27 50,09 0,00 4 .958,99
2 ABAETÉ 0,07202924 10 .145,38 2 .029,08 81,16 0,00 8 .035,14
3 ABrE CAMPO 0,03795909 5 .346,57 1 .069,31 42,78 0,00 4 .234,48
4 ACAiACA 0,01517259 2 .137,07 427,41 17,10 0,00 1 .692,56
5 AÇuCENA 0,02930497 4 .127,63 825,52 33,03 0,00 3 .269,08
6 áGuA BOA 0,03289210 4 .632,88 926,57 37,07 0,00 3 .669,24
7 áGuA COMPriDA 0,04739720 6 .675,93 1 .335,18 53,41 0,00 5 .287,34
8 AGuANiL 0,02320341 3 .268,20 653,64 26,14 0,00 2 .588,42
9 áGuAS FOrMOSAS 0,03542007 4 .988,95 997,79 39,92 0,00 3 .951,24
10 áGuAS vErMELHAS 0,03495853 4 .923,95 984,79 39,39 0,00 3 .899,77
11 AiMOrÉS 0,11060537 15 .578,85 3 .115,77 124,63 0,00 12 .338,45
12 AiuruOCA 0,02822806 3 .975,92 795,18 31,80 0,00 3 .148,94
13 ALAGOA 0,01735949 2 .445,10 489,02 19,56 0,00 1 .936,52
14 ALBErTiNA 0,02504864 3 .528,12 705,62 28,23 0,00 2 .794,27
15 ALÉM PArAÍBA 0,12470569 17 .564,88 3 .512,97 140,52 0,00 13 .911,39
16 ALFENAS 0,31246634 44 .011,13 8 .802,23 352,09 0,00 34 .856,81
17 ALMENArA 0,06953287 9 .793,74 1 .958,75 78,34 0,00 7 .756,65
18 ALPErCATA 0,02411391 3 .396,46 679,29 27,18 0,00 2 .689,99
19 ALPiNÓPOLiS 0,07884751 11 .105,75 2 .221,15 88,85 0,00 8 .795,75
20 ALTErOSA 0,04777565 6 .729,24 1 .345,84 53,84 0,00 5 .329,56
21 ALTO riO DOCE 0,03394843 4 .781,66 956,33 38,25 946,76 2 .840,32
22 ALvArENGA 0,01759476 2 .478,23 495,64 19,82 0,00 1 .962,77
23 ALviNÓPOLiS 0,05421763 7 .636,59 1 .527,31 61,09 0,00 6 .048,19
24 ALvOrADA DE MiNAS 0,07362179 10 .369,69 2 .073,94 82,96 0,00 8 .212,79
25 AMPArO DA SErrA 0,01947828 2 .743,54 548,70 21,96 0,00 2 .172,88
26 ANDrADAS 0,17187930 24 .209,35 4 .841,87 193,68 0,00 19 .173,80
27 CACHOEirA DO PAJEÚ 0,02553984 3 .597,30 719,46 28,78 0,00 2 .849,06
28 ANDrELÂNDiA 0,04519027 6 .365,09 1 .273,02 50,92 0,00 5 .041,15
29 ANTÔNiO CArLOS 0,03068810 4 .322,44 864,49 34,58 0,00 3 .423,37
30 ANTÔNiO DiAS 0,06866504 9 .671,51 1 .934,30 77,37 0,00 7 .659,84
31 ANTÔNiO PrADO DE MiNAS 0,01357308 1 .911,80 382,36 15,30 0,00 1 .514,14
32 ArAÇAÍ 0,01776666 2 .502,45 500,49 20,02 0,00 1 .981,94
33 ArACiTABA 0,01314789 1 .851,89 370,38 14,81 274,99 1 .191,71
34 ArAÇuAÍ 0,06410269 9 .028,91 1 .805,78 72,23 0,00 7 .150,90
35 ArAGuAri 0,88987811 125 .340,05 25 .068,01 1 .002,72 0,00 99 .269,32
36 ArANTiNA 0,01521445 2 .142,95 428,59 17,13 0,00 1 .697,23
37 ArAPONGA 0,03249528 4 .576,97 915,39 36,61 0,00 3 .624,97
38 ArAPuá 0,02447957 3 .447,97 689,59 27,59 0,00 2 .730,79
39 ArAÚJOS 0,03597955 5 .067,75 1 .013,54 40,55 752,54 3 .261,12
40 ArAxá 1,25018268 176 .089,23 35 .217,85 1 .408,71 0,00 139 .462,67
41 ArCEBurGO 0,07205444 10 .148,93 2 .029,79 81,19 0,00 8 .037,95
42 ArCOS 0,30367472 42 .772,83 8 .554,57 342,18 0,00 33 .876,08
43 ArEADO 0,04452261 6 .271,03 1 .254,21 50,16 0,00 4 .966,66
44 ArGiriTA 0,01198998 1 .688,80 337,76 13,51 0,00 1 .337,53
45 AriNOS 0,05563682 7 .836,48 1 .567,30 62,69 0,00 6 .206,49
46 ASTOLFO DuTrA 0,05428425 7 .645,97 1 .529,19 61,17 0,00 6 .055,61
47 ATALÉiA 0,03676614 5 .178,56 1 .035,71 41,44 0,00 4 .101,41
48 AuGuSTO DE LiMA 0,02317888 3 .264,76 652,95 26,12 0,00 2 .585,69
49 BAEPENDi 0,04871100 6 .860,98 1 .372,19 54,89 0,00 5 .433,90
50 BALDiM 0,02650276 3 .732,93 746,59 29,86 0,00 2 .956,48
51 BAMBuÍ 0,11043317 15 .554,59 3 .110,91 124,44 0,00 12 .319,24
52 BANDEirA 0,01802917 2 .539,42 507,88 20,32 0,00 2 .011,22
53 BANDEirA DO SuL 0,02283316 3 .216,08 643,22 25,73 0,00 2 .547,13
54 BArÃO DE COCAiS 0,16943482 23 .865,04 4 .773,01 190,92 0,00 18 .901,11
55 BArÃO DE MONTE ALTO 0,02083190 2 .934,19 586,84 23,47 0,00 2 .323,88


